
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
ATOS DO COMCIT – 019/2021 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 
RECURSOS JULGADOS DIA: 22/11/2021 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e - 7.426/2021 

RECORRENTE:                           COSTA ESMERALDA HOLDING LTDA 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 REVISÃO DE ITBI 

 
EMENTA 

 
RECURSO ORDINÁRIO – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO IMUNIDADE ITBI - 
INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL AO CAPITAL SOCIAL – FATO GERADOR 

OCORRIDO SOMENTE NA TRANSFERÊNCIA DO BEM NO CARTÓRIO DE 
REGISTRO. ART. 1245 DO CC. PROVA CONTRÁRIA AOS AUTOS – NÃO 

COMPROVADA. RECURSO DESPROVIDO POR MAIORIA. De acordo com 
decisões já pacificadas pelo Supremo Tribunal Federal, somente ocorre o fato 
gerador do ITBI no registro do imóvel perante o Cartório de Registro de Imóveis, 

em consonância com o art. 1245 do Código Civil, não tendo, o simples arquivamento 
do contrato social força de transferência da titularidade imobiliária, haja vista, o 

bem imóvel ainda pertencer ao mesmo alienante, desta forma, a decisão exarada 
encontra-se perfeitamente alcançada pelo ordenamento jurídico vigente, sendo 
assim não há o que se falar de prova contrária aos autos, haja vista, que os 

documentos apresentados pela Recorrente não comprovam a ocorrência do fato 
gerador no momento do arquivamento do contrato na respectiva Junta Comercial 

do Estado de Santa Catarina.  
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do pedido de 
reconsideração. Sendo o relator acompanhado pela MAIORIA dos Conselheiros, 

quais sejam: Heliton Herodes de Paulo, João José da Silva Junior, Débora Cristini 
Silva e Eliseo Cordeiro. Com voto divergente e vencido pelo provimento do 
recurso o Conselheiro Marcos Lazzarotto Libardoni que foi acompanhado pelos 

Conselheiros Ronaldo Brutti Reis e Deníria Mara Godinho Besbati. ,   
UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
RECURSO ORDINÁRIO:             e - 2.770/2021 

RECORRENTE:                            DOROTÉIA SUELI SCHNEIDER 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  ISENÇÃO DE IPTU 



 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO . ISENÇÃO DE IPTU/ 2021. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO 
POR MAIORIA DOS VOTOS . A recorrente teve seu pedido não atendido na fase 

administrativa, pelo fato de a assistente social, em seu parecer ter entendido que a 
renda da irmã da requerente deveria compor a renda do grupo familiar. Irresignada 

com a decisão a contribuinte recorreu ao COMCIT para ver isento do IPTU/2021, 
juntou ao processo, despesas com plano de saúde, laudos médicos, alimentação e 
condomínios onde atesta que a irmã da requerente é portadora de “síndrome de 

Dauw”. Em sendo assim com base na Parágrafo 7º, inciso XVI da Lei 3001/2011, 
reconheço a isenção pleiteada. 

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL  PROVIMENTO do recurso,  sendo o 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 
RECURSO ORDINÁRIO:             e - 910/2020 

RECORRENTE:                            DOROTÉIA SUELI SCHNEIDER 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  ISENÇÃO DE IPTU 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO . ISENÇÃO DE IPTU/ 2021. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO 
POR MAIORIA DOS VOTOS . A recorrente teve seu pedido não atendido na fase 

administrativa, pelo fato de a assistente social, em seu parecer ter entendido que a 
renda da irmã da requerente deveria compor a renda do grupo familiar. Irresignada 

com a decisão a contribuinte recorreu ao COMCIT para ver isento do IPTU/2021, 
juntou ao processo, despesas com plano de saúde, laudos médicos, alimentação e 
condomínios onde atesta que a irmã da requerente é portadora de “síndrome de 

Dauw”. Em sendo assim com base na Parágrafo 7º, inciso XVI da Lei 3001/2011, 
reconheço a isenção pleiteada. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL  PROVIMENTO do recurso,  sendo o 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
Itapema - SC, 13 dezembro de 2021. 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


